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Projeto de

do art. io da Lei no 200, de IS dé maio de 1974.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO decretas

Artigo | io - O parágrafo único do artigo do

da Lei ng 200, de 13 de maio de 1974, passa É vigorar com a

seguinte redação:

” Parágrafo único - Os atuais beneficiários

add os empregados aúmitidos até a data da vigência desta Lei, bem
como os servidores que embora admitidos posteriormente a esta

data tenham na contagem de |seu tempo de serviço público período

igual ou superior a 50 (trinta) anos de efetivo exercício na

função pública, ficam com seus direitos ressalvados, continuando

a /fazer jum aos benefícios decorrentes da legislação ora

vogada.

Artigo de - Esta lei entrará em vigor na data

da sua publicação.
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A Lei lno 1386, de 19 de dezembro de 1951,

O dispondo sobre aposantáddria do pessoal dos serviços ou
repartições criadas, mantidas ou administradas pelo Estado,

s associado obrigatório de Institutos ou Caixas de Aposentadoria e

-w. Fensões, em seu artigo lo, prescreve que " o pessoal dos serviçes

“es. ou repartições criadas, martidas ou administrados pelo Estado,

e: associado obrigatório de Institutos ou Caixas de Aposentadorias e

Pensões, quando aposentado |jterá direito ao provento assegurado

aos demais funcionários ou servidores do Estado, de acordo com a
legislações que vigorar.”EN
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Por outro lado, a lei estadual ny 200, de 1%

de maio de 1974, revogou, entre outras, a citada Lei no 15386, de

19.12.51, assinalando, expressamente:

Artigo lo -l|Ficam revogadas as leis nos 999, de

01.05.51, 13B6, de 19.02.51], 4819, de 26.08.58, bem assim todas
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as disposições gerais ou especiais que concenem complementação,

pelo Estado, de aposentadorias, pensões e outras vantagens| de

qualquer natureza, aos empregados sob o regime da legislação
trabalhista, da Administração direta e de entidades. públicas, ou

privadas, de Administração Centralizada.

Farágrafo único - Os atuais beneficiários e| os

empregados admitidos até a data da vigência desta lei, ficam |com

seus direitos ressalvados, continuando a fazer jus aos benefídgios

decorrentes da legislação orã revogada. ,

Reconhecendo a pertinência do disposto: no

parágrafo único, do artigolio, da citada lei, quando ressdlva

direitos, referida disprnaça dever ser ampliada para acolher | na
justiça que faz, os servidores ques, embora admitidos
posteriormente a 13.05.74, |tenham na contagem do seu tempo! de

serviço público, até a datá da vigência da presente lei, seu

tempo de serviço público, ta forma reconhecida em diferentes
ctiplomas legais, período iguál ou superior a JO (trinta) anos. de

efetivo exercício na função pública.

Tal ajcance legal, reconhecidamente

necessário, restabelece o princípio constitucional da isonomia,

por reconhecer que situações iguais não devem ser tratadas de

forma desigual.

Sala das Sessbes em

a
Depútta SYLVIO MARTINI

Divisãode Ordenamento Legistatio
iEsta proposição contém

Bivista de Drisrementa Lagisiativo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Birisão de Ortenmento Legteletiva
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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O Governador"do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1* Ficam revogades as Leis ns. 999 (*), de 1o de maio de 1961, 1.385 (,

de 19 dedezembrode 1951, 4.819 (*), de 26 de agostode 1958, bem assim todas as
disposições, gerais ou especiais, | que concedem complementação, pelo Estado, de
aposentadorias, pensões e outras vantagens, de qualquer natureza, aos em
sob o me da legislação tra ista, da Administração direta e de enPúblicas su Mag de Pia pesam descentralizada.

Parágrafo único. Os atual prteficiários os em
data da vigência desta Le, ú ã àfazer jus a6s beneficios tes da legiinção Gra Fevogada.

Art. 2o Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação. .
: Laudo Natel — Governador|do Estado.

€o) V. LEX, Ler. Est., 1961, pêgo. 96e

tidos até

LEI COMPLEMENTAR N. 89 — DE 13 DE MAIO DE 1974

Altera a redução dos que especifica da Lei Complementar
7 (*), de bé de de 197%, e dá providências correintas

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promuigo a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1* A Lei Complementar n. 75. de 14 de dezembro de 1972, passa a ter a
sua redação alterada, Doida seguinte conformidade: ço

I — o artigo 1o fica assim igido:

«Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece, na Administração

II —o

centralizada, sistema

tura, chefia e di
é exigida habilitaça
abrangidas pelas di;
2 de março de 1970»

9 2o do artigo5o fica

de níveis para as classes de ericarrega-execução,

reção, assessoramentoe assistência, para cujos cargos
profissional universitária e desde que estejam
ções do Decreto-Lei Complementar n. 11 (*), de

assim redigido:

de vargoa abrangi pelo artigo 1o que possuam diploma de escola
superior, ou habilitação profissional legal, correspondente à classes.

HI — o artigo 9o fica assim redigido:

«az abrêngião plo arito Eu ponsdaro tipica de esa

termosdos artigos 75, 80 e 82 da Lei n. 10.961 (*), de 98 de outubrodé
1968, será con para efeito de interstício no nivel. -

«Art. 9o gos TE 0 Si da Lol n. 1065 (0) de 38 de tio de

IV — o «caput» do artigo 10 fica assim redigido:

<Art. 10. Ou mn respectivos
rações, serão fi Dor decreto, observados 08 fatores previstos no
parágrafo único do artigo 3o, sem qualeuer vinculação a revalorizaçõesvas. Ceenquadeament aplicáveis a padrões de vencimentos ou a sa

os».
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DECRETO No 21.04 -—

Altera as “Entelsa Exqhicativas do

DECRETO N.o 21,015 -

Altera as Tabelas Fxplicativas ad
dom

trados pelo Estado. nesoriado obriga!

Peneúes, quando aporentado terá dirá

rtos ou servidores do Estado, de m

Parágreio único -- A diferença

respectiva e aquele 8 que tiver direir

do werviço ou repartição.

Art. 2o — Ao servidor aposent

& amegurado o aumento dos seus pri

ativos da cateporia e funções igunis à

de aumento geral de «alários enncedi
mim categorias de servidores do serviço ou repart

ição.

Parágrafo único — Neste caro

nos novos sálários, na conformidade d

públicos.

Art. 3o -— O servidor que cont

ser apossutado pelo Instituto, se o

regula a aposentadoria dos funci

merviço, non târmos do artigo 1.o e

ou repartição até que venha a err

1)

contributições para « instituição de
repartição, mediante desconto ern fã

pela mesma instituição. +

$ 1o — O aervidor a

contribuições pera a instituição

repartição, mediante desconto em

pela mesm inatituição.

: $ 2o — Vma vez apreeni

ferença de proventos de que trai

Art. 4o — Serão consider

em que 6 servidor estiver alas

L— férias - |

HM — casamento, até 8 di

NE — Into, pelo falecimen

de

+39—

do servidor na forma desta lei, cogrerá por conta

ke 20 (trinta) ano de efetivo exercicio * não puder

aposentado pela Instituição de Previdência competente.
..

1o — O servidor aposentado na forma

fblha de seus proventosaté que vênia « mer

LEGISL EST. 9. AQ

DE 17 DE DEZEMBRO DE 1961

Crçamento vigente.

DE | DE DEZEMBRO DE 195

Cirçamenta vigente. .

RO DE 1951 .
4 criúdos, mentidos ou

19 DE DEZEMB

cu repartições criados; mantidos do admrinis-

io de Institutos cu Caixas do Aposentadrorias é

ido so provento asergurmdo nos demais funcionk-

rdo com a legislação que vigorar.

entre o provento pago pelo lostituto ou Caixa

do de ncírdo com o disposto no artigo anteriors
Ventos no esto de majoração geral dos selérios dos

respectivamente que pretenria. hem como no caso

o «nb a lorma de prisnoções que abranjam uma ot

na proventos serão proporcionalmente. ajustados

Ins leia que regulam a aposentadoria dos funcionários

nerer, será aposentado na forma da leginlação que
rios públicos .civia do Estado, apurado o tempo de
eberk os respectivos proveitos por conta dos serviço

dêste artigo pagará em dôbro ms meu

previdência social a que estiver tiliádo o sevviço ou

ha de seus proventos até que. venha a ser aposentado

previdência social a que estiver filiado a. sirtigo om,
:

ad
qu

Ê

pelo Instituto ou Caixa respectiva,

de efetivo exercício para os efeitos desta lei, op
a

de cônjuges, filho. pai, mãe é iria, até 0. dias; '
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IN — oxereledo de carm extadual de Penvimento em frvemindta
V — emavncação pera o eerviço militar: I
VI — juri o mutron serviços obtiantórioa pre lei:
VIT — exercicio de funções de anvirno mm administração,

LEGISL. EST. S. PAULO

em quelquerparte do
território neriomal, per pomeação do chefe dn| Poder Execetivo eu do
Presidente da República;

VITE — desempenho de função iigrislativa fneleral, entoeinal te municipal;
PN -— neidentes do trabalho mi meulótia peoticoirmal:
NX — ticença a funcionária peatante; i
XT — Inline abonades até o máxima de 2 (duas) por mãa

devidamente comprovada:

por motivode mulóntia

XI — afantamento por inquirito ndeministrativo me n firmrionário te declarado
inocente, cm ne q pena fmpunta fr advertência represuaão cu multa:XE — Hernga prímia.

Parágrato ênico — MM tempo de eevviço militar perstado
empodicionária henaileira » com ntatento de 1032 dev
ermtadoem díhro.

Art. 5o — Procemada a apreentadoria nos târmea da
resdo deverk requerer, À direção do merviço ou repartição a

nmponento da fórça
emmprovadonerá

lêgão fnderal in inte.

de que tenta esta lei, inciruindo pedido com certidão pasado [polo Inetituto ou Caixado Aprentodoria e Ponafios, da equal deverá conectar;
2V mame do servidor e ea filiação:

5) carmo cm função: ”
*): vencimento em melário da atividade: |

t

d) cosa determinante da aprestadoris. devidamente cmtiprnvada:
9) tempo de serviço : e, l

TT TH prevento de apremntadoria e data do infeio do pagamento.
Art. 6o 0) mersiça ma repartição a que pertencer n servidor amumentado proce.der a vrrifiração don elementos rerebidoa cem emfrontará com às do seentamento doimtnremmado, pera efeito de cálruilo da dierença do provento a
$ 1o Feita à recisão nerá expedido pelo direção dá

postiso título, em que ar enmmignará à diferença encontrada

tiver direito,

om repartiçãoo res.

tando o aposentadorecabé-la q partir da data do Íiníeio do pagamento da nporentatdncia pelo Instituto ouCaixa de Aposentadoria e Prmaiics. |
$ 2o — Eme título será monvenieniomente averhado to

competente para o devido paeamento,

mepriçn ou repartição

Art. 7o O favores a que se refere a prosente jei Ficam eine do pagamento,
por meses vencidos das importâncias consignadas nos reapertive

Art. 8o — À extinção, prescrição. misponaão ou camação dl
. tado prioa Institutos ou Caixas de Apolentadorias e Prnstica,

tituina.

aposentadoria drcre-

Justo imunia medidas
quente son elireitos decorrentes dns Etulna mencionados no ri Elia amis parágrafos.

Art. 9.o — Fien ameegurado ama bencfiviário do servidor fi
ceher do serviço om repartição, n que pertencia o «rrvidor Inecidn,
importância que lhe fr parem à tubo de porão, qdo Inatituto

ido o direito de por-

mma diferença entre a

Caixa de Apoenta-doria em que estiverem inecritoa e a importância migra de a W0% (nitentay

tn
importância que lhe [8r para a titãda pensão, pelo Temtitos Cabemdo Aponta.

E



2o SECÇÃO — su — LEGISL. EST. 8. PAULO

docia em que estiveram inscritos * a iniportância correspondente a 90% (nilumta par .: É
cento) da aposentadoria a que teria dires

Chixa com a quota estadual prevista nes

& 1.» — Aplicam-se nos casou do

aposentadoria.

4 2o — O beneficiários do servi

viço ou repartição, o beneficio de que t

0) certidão passada pelo Instituto

deverá constar 0 nome do servidor e sua

dn atividade, tempo de serviço: valor da!

db) certidão de Ghito: e,

a servidor pela soma da qunta do Ínstitato ed
8 lei.

pensão os diapositivos anteriores referentes a

falecido deverkip requerer, à direção do ser

ênte artigo, instruindo o pedido com.

à Caixa de Aposentadoriae Pensõos, da qual

illação: esegout função, vencimentoou mibrio
peasãoe date de iníciodo pagamento.

e prova de qualidade de beneficiários. . E

Art. 10 — Terão direito és van | desta Jei os servidores já aposentados, bem

como os beneficiários dos servidores fai

aposentadoria ou pensão dem Institutos

6 Lo — Nos cama dêxta artigo o

rue estejam perootendo proventos de -

Caixas.

artigo 1.o e do aumento previsto no

à época da aposentadoria ou falecimeni

Am. 1 — As despesas com a
serviços ut repartições referidos no ertigy 10."

Art. 12 -— Fata tri entrará em vigor na data de mia publicação, revogadas as dia.
prições em contffário.

LEI N.o 1387 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951

Restabalecs cargo no quadro da ia do Trabalho, e dá ontras providências.

LEI N. 1.398 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951

Diapãe sibre concessão de um au: à aviadora Anéria Pinheiro Machado.

DO

LEU N. 1.389 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951
Elera oe vencimentos doe escrivães judisiais dos cartórios ojicializades dao Comarcas de .

São Paulo e de Saniot |e dos distribuidores criminais. -

Art. 1.o — Os vencimentos dos escrivães judiciaia dos cartórios oficializados des

onmaroarde São Paulo e Santor, o os dos distribuidorescriminais dessas comarcas, to-

dos pertencentes À Parte Permanente: do Quadro da Juntiça, serão iguais aos dos promo .

torea públicosde terceira entrância.

Parágrato único — Vetado. |
Am. 2o— À dempoa com a etecaão da pronto lt core pe conta do um

próprias do erçanvnto. : , of

Art. 30 — Eta 1 entrará em vie im data de sum pd
punições em contrário.

f
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